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13.505/2017, que alterou a Lei Maria da Penha para prever o “depoimento sem dano” 

e a percepção distorcida da conduta violenta como “mero insulto” por parte 



chave “violência psicológica contra a 

mulher”, no qual foram encontrados 307 artigos científicos, dos quais foram analisados 





forma: “configura violência dom

psicológico e dano moral [...] no âmbito da unidade doméstica e familiar” (Lei 13.340, 

violência psicológica como “qualquer conduta que cause danos emocional e 



decisões”.



psicológica “inicia com chantagens sutis desde a troca de roupa até a saída com 

a se desculpar e justificar o comportamento”. As autoras 



instalou sutilmente e atingiu todos os níveis e formas. A fase da “lua de mel” 



que “o fato d

de comportamento violento” (Silva et al., 2007, p.10).

Assim, em “Recordar, repetir, elaborar” (Freud, 2014), é explicitado que o ser humano 

parceiro o reflexo de uma vivência de outrora, ou o chamado popularmente de “caos 

conhecido”. Esse perfil submisso pode estar ligado a uma vida submissa, seja no 



experiências ruins, inclusive por ser possível “dominar uma impressão poderosa muito 

a de modo passivo” (Freud, 2006, p. 45).

–

–



Vieira, Santos e Silva (2021) dialogam com o conceito de “micromachismo” 

se entender o patriarcado como “um sistema que 

valores femininos”

Essas práticas, muitas vezes interpretadas como “comportamentos normais”, 



outro, onde a “dominação masculina” 

sociólogo Pierre Bourdieu, em sua obra “A dominação masculina”, na qual corrobora 

obscurecimento de certas semelhanças”. (Bourdieu, 2002, p. 23)



—

os “papéis” do homem e da mulher sempre foram delimitados por culturas patriarcais 



construção social naturalizada” (Bourd

bilidade, muitas vezes rotulando como “louca", o que só reforça estigmas 

é olhada com desconfiança, questionada e insinuam que ela “arranjou” ou “permitiu” 



dominada” desconhece sua condição, de modo que a proporção dos danos e 

consciência oprimida” torna
constrangimentos impostos pela dominação; “o princípio da visão dominante 
não é uma simples representação mental, uma fantasia (“ideias na cabeça”), 
uma “ideologia”, 
coisas e nos corpos” (BOURDIEU, 2012, p. 54). Assim, em uma relação de 



A dificuldade em distinguir a violência psicológica de um “mero insulto” ou 

“problema de relacionamento” é uma falha de percepção que atinge tanto o autor da 

como “exageros emocionais”, “brigas de casal” ou até como “formas de demonstrar 

amor”. Isso acaba ajudando a normalizar a violência psicológica.





e o relega à esfera do privado, do íntimo, “coisa de casal”. Essa deslegitimação opera 



É fundamental, portanto, reconhecer que a violência psicológica não é “menor” 

ou “menos grave” do que as formas físicas de agressão, mas que opera com maior 



Assim, a violência psicológica pode se tornar “normal” ou “natural” em sua 

acham “normais” certos tipos de condutas. Muitas mulheres se acostumaram 





A categoria dogmática “crime de menor potencial ofensivo” não incorpora 

–

–









A percepção da violência psicológica como um “crime de menor potencial 

ofensivo”, desconsiderando suas graves e duradouras sequelas, revela contradições 
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